
Processo: 1658103/2022
Assunto: Manutenção condicionadores de ar

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2023

ÁREA SOLICITANTE: Área de Administração e Recursos Humanos

TIPO: X PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AQUISIÇÃO DE BENS

OBJETO
Contratação de empresa especializada para manutenção de aparelhos

condicionadores de ar propriedade do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Goiás
para atender as necessidades da sede do Conselho.

JUSTIFICATIVA APRESENTADA PELA ÁREA SOLICITANTE:

A manutenção dos condicionadores de ar resulta da necessidade desta autarquia em garantir
condições de saúde e funcionalidade aos funcionários e conselheiros para o desempenho das
finalidades administrativas inerentes às atividades para a profissão de Arquiteto e Urbanista,
bem como aos profissionais que buscam atendimento no Conselho.
Além do mais, o ar-condicionado é fundamental para o bom funcionamento de equipamentos
eletrônicos e do Centro de Processamento de Dados (CPD). Sendo de extrema importância a
contratação de empresa especializada para à limpeza e ao asseio de todos os componentes
do sistema de climatização.

REGIME DE CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL:

Contratação direta com dispensa de licitação nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, art. 24, inciso II.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO:
Orçamento 1
Empresa: COMFORTSTAR SISTEMAS DE AR CONDICIONADO LTDA. (Vencedora)
CNPJ: 09.493.054/0001-00
Valor total: R$ 9.360,00

Orçamento 2
Empresa: SUPORTE CLIMATIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 15.663.333/0001-78
Valor total: R$ 14.352,00

Orçamento 3
Empresa: SfriAr Ar Condicionado LTDA
CNPJ: 22.036.374/0001-08
Valor total: R$ 20.280,00

Orçamento 4
Empresa: Cooperar Inst. e Manut. De Ar Condicionado EIRELI
CNPJ: 12.025.514/0001-80
Valor total: R$ 20.760,00



REGULARIDADE FISCAL DO PROPONENTE DA MELHOR PROPOSTA:

A regularidade fiscal foi confirmada com a extração dos seguintes documentos via Internet:
CRF FGTS: válida até 02/02/2023
CND Federal: válida até 24/05/2023
CND Trabalhista: válida até 09/07/2023
CND Estadual: válida até 11/03/2023
CND Municipal: válida até 17/04/2023

CONSULTA SANÇÕES:

A regularidade do fornecedor foi confirmada com a extração dos seguintes documentos via
Internet perante os seguintes órgãos:
TCU - Licitantes Inidôneos: (X) Nada consta ( ) Constam registros
CNJ - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade: (X) Nada consta ( ) Constam registros
Portal da Transparência - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas: (X)
Nada consta ( ) Constam registros
Portal da Transparência - CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas: (X) Nada
consta ( ) Constam registros

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos para a cobertura das despesas com os serviços de que trata o objeto serão
oriundos da dotação orçamentária constante no vigente orçamento do CAU/GO, Exercício
2023 e no exercício seguinte, nas contas correspondentes – contas: 6.2.2.1.1.01.04.04.012 –
Serviços de Reparos, Adaptação e Conservação de Bens Móveis e Imóveis e
6.2.2.1.1.01.02.01.008 – Materiais para Manutenção de Bens Móveis.

CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO:

A proposição de contratação do serviço constante neste Termo está instruída com a
solicitação da área interessada e justificada a contratação direta nos termos da
fundamentação citada.

Goiânia, 25 de janeiro de 2023.
Emissão:

Laís Gomes Fleury Teixeira Benedito Zeferino Filho
Gerente de Administração e RH Analista Administrativo

De acordo:

Lorena Marquete da Silva
Presidente da CPL

Autorizo a contratação da empresa COMFORTSTAR SISTEMAS DE AR CONDICIONADO
LTDA para a manutenção de aparelhos condicionadores de ar propriedade do CAU/GO, com
base nas justificativas trazidas como subsídios à decisão.

Fernando Camargo Chapadeiro
Presidente do CAU/GO
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